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Gabinete

PORTARIA Nº 177/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO/MA,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, RESOLVE: Art.
1º - INSTAURAR Processo de Tomada de Contas Especial,
com  finalidade  de  apurar  eventual  irregularidades  no
processo de transição de governo, com indícios de omissões
administrativas,  desorganização  financeira  e  possíveis

danos  ao  erário,  nos  termos  do  Acórdão  nº  279/25  do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Maranhão.  Art.  2º  -
CONSTITUIR  comissão  formada  pelos  servidores  abaixo
relacionados para, sob a presidência do primeiro, realizar a
partir  da publicação deste  Ato/Portaria,  no prazo de 60
(sessenta)  dias,  a  Tomada  de  Contas  Especial,  em
conformidade com o Instrução Normativa TCE/MA nº 50,
de 30 de agosto de 2017, que regulamenta a Tomada de
Contas  Especial  (TCE),  visando  à  apuração  dos  fatos,
identificação  dos  responsáveis  e  quantificação  do  dano
decorrente  e  a  consequente  responsabilização  dos
envolvidos. Parágrafo Único – A comissão referida no caput
deste artigo fica assim constituída: I – Pedro Ivo Fontenelle
Cabral – Portaria n° 05/2025 – PRESIDENTE; II – Raimundo
Erre Rodrigues Neto – Portaria n° 173/2025 – MEMBRO. III
–  Antônio  Marcos  de  Lima  –  Portaria  n°  02/2025  –
MEMBRO. Art. 3º - O presidente será substituído em suas
ausências e impedimentos legais por um dos membros da
Comissão.  Art.  4º  -  Os  membros  da  Comissão  ficam
liberados do desempenho de suas funções normais durante
o período dos trabalhos. Art. 5º - Esta Portaria entra em
vigor na data de sua assinatura. Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão  (MA),  18  de  setembro  de  2025.  EMANOEL
CARVALHO FILHO - PREFEITO MUNICIPAL.
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